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PRESCRICAO INTERCORRENTE. SUMULA CARF N° 11.

Em conformidade com a Sumula CARF n° 11, ndo se aplica a prescricdo
intercorrente no processo administrativo fiscal.

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano-calendéario: 2008

MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE DEVERES INSTRUMENTAIS.
PRESTACAO DE INFORMACAO SOBRE CARGA.

No caso de carga aérea procedente do exterior, constatado que o transportador
nédo prestou as informacgdes no sistema MANTRA, na forma e no prazo da IN
SRF n° 102/94, torna-se aplicavel a multa regulamentar prevista pelo art. 107,
IV, “e”, do Decreto-Lei n° 37/66, com a redacdo dada pelo art. 77 da Lei n°
10.833/2003.

CONTROLE ADUANEIRO. DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS. MULTA.
APLICABILIDADE.

A inobservancia das condicGes e prazos estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal para prestacdo de informacdo sobre veiculo ou carga nele
transportada ou operacOes executadas, sujeita o transportador a multa prevista
na legislacéo.

INFRACOES ADUANEIRAS. INTENCAO DO AGENTE E EFEITOS DO
ATO. IRRELEVANCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA.

Salvo disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infracbes da
legislagdo aduaneira independe da intengdo do agente ou do responsavel e da
efetividade, natureza e extenséo dos efeitos do ato.

DEVERES INSTRUMENTAIS. MULTA POR ATRASO. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N° 126.

A denuncia espontdnea ndo alcanca as penalidades infligidas pelo
descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestacdo de
informacdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova
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 Ano-calendário: 2008
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SÚMULA CARF Nº 11. 
 Em conformidade com a Súmula CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. 
  ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
 Ano-calendário: 2008
 MULTA POR DESCUMPRIMENTO DE DEVERES INSTRUMENTAIS. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE CARGA. 
 No caso de carga aérea procedente do exterior, constatado que o transportador não prestou as informações no sistema MANTRA, na forma e no prazo da IN SRF nº 102/94, torna-se aplicável a multa regulamentar prevista pelo art. 107, IV, �e�, do Decreto-Lei nº 37/66, com a redação dada pelo art. 77 da Lei nº 10.833/2003.
 CONTROLE ADUANEIRO. DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS. MULTA. APLICABILIDADE.
 A inobservância das condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal para prestação de informação sobre veículo ou carga nele transportada ou operações executadas, sujeita o transportador à multa prevista na legislação.
 INFRAÇÕES ADUANEIRAS. INTENÇÃO DO AGENTE E EFEITOS DO ATO. IRRELEVÂNCIA. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. 
 Salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação aduaneira independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
 DEVERES INSTRUMENTAIS. MULTA POR ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº 126.
 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário. Vencido o conselheiro Ricardo Piza di Giovanni, que reconhecia a prescrição intercorrente na forma do art. 1º, §1º da Lei nº 9.873/1999.
 
 (assinado digitalmente)
 Pedro Sousa Bispo � Presidente.
 
 (assinado digitalmente)
 Cynthia Elena de Campos - Relatora.
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lázaro Antônio Souza Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luís Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos Frederico Schwochow de Miranda, Ricardo Piza di Giovanni (suplente convocado), Cynthia Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente a conselheira Renata da Silveira Bilhim, substituída pelo conselheiro Ricardo Piza di Giovanni.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão proferido pela 17ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo/SP que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido.
Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatório da decisão proferida pela DRJ:
Trata o presente processo de Auto de Infração com exigência de multa regulamentar pela não prestação de informação sobre veículo ou carga transportada. 
Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi considerada responsável para efeitos legais e fiscais pela apresentação dos dados e informações eletrônicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil - RFB.

Cientificada do Auto de Infração, a interessada apresentou impugnação e aditamentos posteriores alegando em síntese: 
A interessada não é legítima para constar como sujeito passivo da exigência tributária;
 Quem deve responder pela penalidade é o transportador. 
A Contribuinte recebeu a Intimação pela via eletrônica em data de 10/12/2020 (sexta-feira), apresentando o Recurso Voluntário em 11/01/2021, para o qual pediu o total provimento para que seja cancelado o auto de infração por não haver que se falar em aplicação da sanção de multa ao agente de carga, ante a impossibilidade material de cumprimento da obrigação imposta pela IN/102.
Subsidiariamente, pediu para que seja reconhecida a incidência de denúncia espontânea.
Após, o processo foi encaminhado para sorteio e julgamento.
Às fls. 119-123 a Recorrente apresentou manifestação requerendo que seja reconhecida a prescrição intercorrente no presente caso, nos termos previstos pelo artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.783/1999, considerando tratar-se de auto de infração para aplicação de multa aduaneira.
É o Relatório.
 Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.
1. Pressupostos legais de admissibilidade
O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
2. Preliminarmente. 
2.1. Da alegação de ilegitimidade passiva do Agente de Carga.
Alega a Recorrente que a obrigação imposta pelo art. 8º da SRF nº 102/1994 não pode ser exigida do agente de carga, que não é desconsolidador da carga aérea, de modo que não há subsunção do fato à norma.
Alega, ainda, que no transporte aéreo de carga, o desconsolidador é a própria companhia aérea, pois somente a esta é liberado o acesso para inserção de quaisquer informações no módulo de informação de carga procedente do exterior e de desconsolidação. Ora, a RFB não concede o perfil de desconsolidador aos agentes de carga que são habilitados no Siscomex Mantra como representantes para fins mera consulta da chegada da carga, não podendo incluir as informações exigidas da Recorrente.
Sem razão à defesa.
O Agente de Carga é um prestador de serviços logísticos que, em nome do importador ou do exportador, contrata o transporte de mercadoria, consolida ou desconsolida cargas e presta serviços conexos (art. 37, § 1º do Decreto-Lei nº 37/1966).
O Decreto nº 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro) estabelece a responsabilidade do transportador nos seguintes termos:
Art. 31.  O transportador deve prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informações sobre as cargas transportadas, bem como sobre a chegada de veículo procedente do exterior ou a ele destinado (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 37, caput, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, art. 77). 
§ 1o  Ao prestar as informações, o transportador, se for o caso, comunicará a existência, no veículo, de mercadorias ou de pequenos volumes de fácil extravio. 
§ 2o  O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e preste serviços conexos, e o operador portuário também devem prestar as informações sobre as operações que executem e as respectivas cargas (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 37, § 1º, com a redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, art. 77). (sem destaque no texto original)
A IN SRF nº 102/94  regulamenta o Sistema MANTRA e igualmente prevê o acesso e responsabilidade do transportador. Vejamos:
Art. 2º São usuários do MANTRA: 
I - a SRF, através dos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional - AFTN, Técnicos do Tesouro Nacional -TTN, Supervisores e Chefes; 
I - a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014) 
II - transportadores, desconsolidadores de carga, depositários, administradores de aeroportos e empresas operadoras de remessas expressas, através de seus representantes legais credenciados pela Secretaria da Receita Federal - SRF; e 
III - outros, no interesse da SRF, a serem por ela definidos. (sem destaque no texto original)
Art. 5º A carga procedente de trânsito aduaneiro será informada, no MANTRA, pelo transportador, beneficiário ou desconsolidador de carga, mediante registro: 
I - da identificação de cada carga, do veículo transportador e do correspondente documento de trânsito aduaneiro; 
II - da localização da carga no aeroporto de chegada do trânsito; 
III - da indicação, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou final, no exterior. 
§ 1º As informações sobre carga procedente de trânsito aduaneiro serão apresentadas à unidade da SRF que jurisdiciona o local de chegada da carga e registradas prêvia ou posteriormente à chegada do veículo. 
§ 2° A carga de que trata o "caput" deste artigo será obrigatoriamente armazenada, exceto se for objeto de remessa expressa prevista no artigo 18 da Instrução Normativa SRF nº 21, de 24 de março de 1994. 
§ 3º O registro deverá ser encerrado no prazo máximo de duas horas após a chegada efetiva do veículo. 
§ 4º Decorrido o prazo de que trata o parágrafo anterior, qualquer alteração ou inclusão de dados sobre a carga somente será aceita após sua validação pelo AFTN. 
§ 5º Tratando-se de comboio, o prazo de que trata o parágrafo anterior será contado a partir da data de chegada do último veículo. (sem destaque no texto original)
Art. 8° As informações sobre desconsolidação de carga procedente do exterior ou de trânsito aduaneiro serão prestadas pelo desconsolidador de carga até três horas após o registro de chegada do veículo transportador. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014) 
Parágrafo único. A partir da chegada efetiva de veículo transportador, os conhecimentos agregados (filhotes) informados no Sistema serão tratados como desmembrados do conhecimento genêrico (master) e a carga correspondente tratada como desconsolidada. 
§ 1° A partir da chegada efetiva de veículo transportador, os conhecimentos agregados (filhotes) informados no Sistema serão tratados como desmembrados do conhecimento genérico (master) e a carga correspondente tratada como desconsolidada. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014) 
§ 2° Enquanto não for implementada função específica para o desconsolidador, a responsabilidade pela informação de desconsolidação de carga no Mantra é do transportador.   (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014) (sem destaque no texto original)
Art. 9º O registro de chegada de veículo procedente do exterior ou portando carga sob regime de trânsito aduaneiro deverá ser efetuado, conforme o caso, pelo transportador ou pelo beneficiário do regime de trânsito, na unidade local da SRF, no momento de sua chegada, cabendo-lhe, simultaneamente, a entrega à fiscalização aduaneira dos manifestos e dos respectivos conhecimentos de carga e, quando for o caso, dos documentos de trânsito aduaneiro.
Dessa forma, está configurada a infração capitulada na alínea �e� do inciso IV do artigo 107 do Decreto-lei n° 37, de 1966, devendo ser afastado o argumento quanto à ausência de responsabilidade da Recorrente.
3. Preliminar de Mérito
Conforme relatório, a Recorrente apresentou manifestação suscitando prescrição intercorrente, nos termos previstos pelo artigo 1º, § 1º, da Lei nº 9.783/1999, considerando tratar-se de auto de infração para aplicação de multa aduaneira.
Para tanto, pediu para que seja afastada a Súmula CARF 11, uma vez inaplicável para multa de natureza aduaneira.
Sem razão à defesa.
A Lei nº 9.873/1999 assim prevê:
Art. 1º Prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando APURAR INFRAÇÃO à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. (sem destaques no texto original)
§ 1º Incide a prescrição no PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO paralisado por mais de três anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arquivados de ofício ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuízo da apuração da responsabilidade funcional decorrente da paralisação, se for o caso. (sem destaques no texto original)
Art. 1º-A.  Constituído definitivamente o crédito não tributário, após o término regular do PROCESSO ADMINISTRATIVO, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de execução da administração pública federal relativa a crédito decorrente da aplicação de multa por infração à legislação em vigor. (sem destaques no texto original)
Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica às infrações de natureza funcional e aos PROCESSOS E PROCEDIMENTOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA. (sem destaques no texto original)
Da análise dos dispositivos acima, é possível verificar que, de fato, o art. 5º delimita que a prescrição �não se aplica às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária�.
Entretanto, cabe ponderar que não haveria razão para o legislador apontar os termos �processos e procedimentos�, caso seu objetivo abarcasse apenas o processo administrativo em sua fase litigiosa.
Constata-se, ainda, que a Lei nº 9.873/1999 igualmente fez tal distinção, quando tratou sobre a prescrição no procedimento administrativo paralisado por mais de três anos (art. 1º, § 1º) e, na sequência, tratou sobre a prescrição de 5 (cinco) anos para a ação de execução, após o término regular do processo administrativo (art. 1º-A).
Consabido que o processo administrativo fiscal se divide em duas fases principais, sendo a primeira unilateral/não contenciosa e a segunda bilateral/contenciosa.
O procedimento da autoridade fiscalizadora, referente a primeira fase, tem natureza inquisitória, vindo a instaurar-se o litígio administrativo somente após a lavratura do auto de infração, com a impugnação tempestiva interposta pelo sujeito passivo. Neste sentido: Acórdão 2301-01.646, 1302002.397.
E neste exato sentido, prevê o caput do artigo 142 do Código Tributário Nacional ao regular sobre o lançamento de ofício. Vejamos:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. (sem destaque no texto original)
Da mesma forma, o Regulamento Aduaneiro faz a distinção entre procedimento de fiscalização e processo de exigência fiscal, a exemplo dos dispositivos abaixo:
Art. 542. Despacho de importação é o procedimento mediante o qual é verificada a exatidão dos dados declarados pelo importador em relação à mercadoria importada, aos documentos apresentados e à legislação específica. (sem destaque no texto original) 
Art. 683.  A denúncia espontânea da infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento dos tributos dos acréscimos legais, excluirá a imposição da correspondente penalidade (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 102, caput, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o; e Lei nº 5.172, de 1966, art. 138, caput). 
§ 1º Não se considera espontânea a denúncia apresentada (Decreto-Lei nº 37, de 1966, art. 102, § 1º, com a redação dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 1o):
I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraço da mercadoria; ou
II - após o início de qualquer outro procedimento fiscal, mediante ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar a infração. (sem destaque no texto original)
Destaco, ainda, as disposições do Decreto nº 70.235/1972:
Art. 7º O PROCEDIMENTO FISCAL tem início com:          
I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto;
II - a apreensão de mercadorias, documentos ou livros;
III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
§ 1° O início do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais envolvidos nas infrações verificadas. (sem destaques no texto original)
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento. (sem destaques no texto original)
Art. 21. Não sendo cumprida nem impugnada a exigência, a autoridade preparadora declarará a revelia, permanecendo o processo no órgão preparador, pelo prazo de trinta dias, para cobrança amigável. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 1º No caso de impugnação parcial, não cumprida a exigência relativa à parte não litigiosa do crédito, o órgão preparador, antes da remessa dos autos a julgamento, providenciará a formação de autos apartados para a imediata cobrança da parte não contestada, consignando essa circunstância no processo original. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
§ 2º .....
§ 3° Esgotado o prazo de cobrança amigável sem que tenha sido pago o crédito tributário, o órgão preparador declarará o sujeito passivo devedor remisso e encaminhará o processo à autoridade competente para promover a cobrança executiva. (sem destaques no texto original)
Art. 33. Da decisão caberá recurso voluntário, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes à ciência da decisão. (sem destaques no texto original)
Portanto, como já mencionado, não há dúvidas de que a instauração de um Processo Administrativo Fiscal tem início com o procedimento fiscalizatório da Fazenda Pública na apuração de eventual infração e exercício de sua pretensão punitiva/exigência fiscal, seguido pela fase litigiosa, representada pela interposição da Impugnação.
Desta forma, somente com a notificação do lançamento restará finalizada a contagem do prazo decadencial e, caso o sujeito passivo não efetue o pagamento e não conteste a exigência, operar-se-á a preclusão do direito de defesa, iniciando a contagem do prazo prescricional, conforme dispositivos citados.
Destaco, ainda, que além do art. 1º, § 1º versar sobre a possibilidade de prescrição no procedimento administrativo de natureza não tributária, não há nenhuma disposição legal atribuindo o mesmo tratamento com relação ao processo administrativo, em sua fase litigiosa. 
Com relação à Súmula CARF nº 11, destaco que sua redação segue a legislação acima citada, senão vejamos:

SÚMULA CARF Nº 11: Não se aplica a prescrição intercorrente no PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). (sem destaques no texto original)

Por sua vez, da análise das decisões que motivaram os processos precedentes da Súmula CARF nº 11, ressalto que, mesmo versando sobre lançamentos decorrentes de créditos de natureza tributária, especificamente com relação à preliminar de prescrição intercorrente, o fundamento determinante e as circunstâncias fáticas que motivaram a conclusão dos precedentes, quase que na totalidade dos casos, foi a suspensão da exigibilidade incidente com a impugnação tempestiva, nos termos previstos pelo Decreto nº 70.235/1972. 
Em síntese, a Súmula em destaque incide sobre o PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL, compreendendo, portanto, tanto os créditos de natureza tributária, quanto os créditos de natureza aduaneira, o que não contradiz o § 1º do art. 1º da Lei nº 9.873/99, o qual, repito, estabelece a prescrição sobre o PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, bem como a impede sobre os PROCESSOS e PROCEDIMENTOS DE NATUREZA TRIBUTÁRIA (art. 5º). 
Outrossim, impera esclarecer que a sanção aduaneira de fato não tem natureza tributária.
O Direito Aduaneiro, por ser um ramo do direito público, tem sua autonomia frente aos demais ramos do Direito, resultando em um conjunto de normas legais criadas com o intuito de regular e controlar as operações de comércio exterior.
O Ilustre Doutrinador e Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes (2016, p. 41), traçou uma relação de interseção entre o Direito Aduaneiro, Direito Tributário e Direito Econômico, abordando sobre a aplicabilidade de princípios gerais tributários às normas aduaneiras a partir da análise individualizada do caso e respeitando a normativa aduaneira. Ponderou o autor que �o Direito Aduaneiro é um ramo reconhecidamente especializado, com particularidades e institutos próprios�.
Ainda que a multa aduaneira não tenha natureza tributária, entendo que a preliminar invocada pela defesa não está enquadrada como um caso de distinguishing à Súmula CARF nº 11, motivo pelo qual impera a sua incidência no caso em análise. 
Ademais, o DECRETO Nº 6.759/2009 (REGULAMENTO ADUANEIRO) remete o processo administrativo de exigência de penalidade aduaneira ao rito do Decreto nº 70.235/1972, conforme abaixo reproduzido:
Art. 768.  A determinação e a exigência dos créditos tributários decorrentes de infração às normas deste Decreto serão apuradas mediante processo administrativo fiscal, na forma do Decreto nº 70.235, de 1972 (Decreto-Lei no 822, de 5 de setembro de 1969, art. 2º; e Lei nº 10.336, de 2001, art. 13, parágrafo único). 
§ 1º O disposto no caput aplica-se inclusive à multa referida no § 1º do art. 689 (Lei no 10.833, de 2003, art. 73, § 2º). (Incluído pelo Decreto nº 7.213, de 2010). (sem destaques no texto original)
Por sua vez, o Decreto nº 70.235/1972 rege o processo administrativo de determinação e exigência dos créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal (art. 1º), Todavia, ainda que a Lei do PAF tenha o rito voltado aos créditos tributários, considerando que o Regulamento Aduaneiro determina a aplicação desta mesma legislação, não há como afastá-la na análise processual das autuações referentes às penalidades de natureza aduaneira.
Impera igualmente destacar que a pretensão punitiva é exercida por meio do lançamento de ofício (art. 139 � Decreto nº 37/66), mantendo-se suspensa desde a interposição da defesa até decisão final administrativa.
Com isso, através do lançamento de ofício, a pretensão punitiva do Estado no exercício do poder de polícia aduaneira já está sendo exercida, uma vez que o direito de punir do Estado é proposto com a lavratura do auto de infração. A partir do momento em que o autuado apresenta a impugnação, é instaurada a fase litigiosa (art. 16 - Decreto nº 70.235/1972), incidindo a suspensão da exigibilidade daquela penalidade aplicada pela Autoridade Fiscal. 
Entendo que, uma vez suspensa a exigência lançada de ofício, não há como ser aplicada a prescrição intercorrente, tendo em vista que a pretensão punitiva, embora já proposta pela Autoridade Fiscal, não pode ser exercida justamente em virtude de tal suspensão.
Por fim, entendo que não é razoável considerar o direcionamento conferido pelo Regulamento Aduaneiro ao Decreto nº 70.235/1972 para efeito de suspensão da exigibilidade da multa e, em contrapartida, isoladamente desconsiderar o rito atribuído ao PAF quando se trata da incidência da prescrição intercorrente.
Por tais razões, afasto o argumento da defesa com relação à prescrição intercorrente.
4. Mérito
4.1. Da multa aplicada
Trata-se de auto de infração lavrado com o objetivo de instaurar procedimento administrativo, para cobrança de multa por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, na forma e nos prazos estabelecidos pela RFB, conforme previsão do artigo 107, alínea �e�, inciso IV do Decreto-Lei nº 37, de 18/11/1966, que assim dispõe:
Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:       
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):   
e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.
Segundo a fiscalização, a Recorrente registrou as informações relativas a desconsolidação da carga representada pelo MAWB 00593585542 YAS 37504832 após 2 (duas) horas  do registro da chegada do veículo transportador no aeroporto internacional do Galeão, gerando a indisponibilidade 24 (carga incluída após a chegada do veículo).
Em síntese, o voo COA0093, contendo a carga, deu entrada no aeroporto no dia  01/11/2008, às 12h10, sendo que o a informação somente foi fornecida em 04/11/2008, às 11h08.
O lançamento de ofício contestado teve por motivação as informações prestadas pelo transportador após a chegada do veículo no recinto alfandegado, infringindo a previsão do artigo 4º da IN SRF nº 102/1994, que assim previa por ocasião dos fatos:
Art. 4º A carga procedente do exterior será informada, no MANTRA, pelo transportador ou desconsolidador de carga, previamente à chegada do veículo transportador, mediante registro: 
I - da identificação de cada carga e do veículo; 
II - do tratamento imediato a ser dado à carga no aeroporto de chegada; 
III - da localização da carga, quando for o caso, no aeroporto de chegada; 
IV - do recinto alfandegado, no caso de armazenamento de carga; e 
V - da indicação, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou final. 
§ 1º As informações sobre carga procedente do exterior serão apresentadas à unidade local da SRF que jurisdiciona o local de desembarque da carga. 
§ 2º As informações prestadas posteriormente à chegada efetiva de veículo transportador dependerão de validação pelo AFTN, exceto nos casos de que tratam o parágrafo seguinte e o art. 8º. 
§ 2° As informações prestadas posteriormente à chegada efetiva de veículo transportador dependerão de validação pela RFB, exceto nos casos de que tratam o § 3° e o art. 8°. (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014) 
§ 3º As informações sobre carga poderão ser complementadas através de terminal de computador ligado ao Sistema: 
§ 3º Os dados sobre carga já informada poderão ser complementadas através de terminal de computador ligado ao Sistema: (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1479, de 07 de julho de 2014) 
I - até o registro de chegada do veículo transportador, nos casos em que tenham sido prestadas mediante transferência direta de arquivos de dados; e 
II - até duas horas após o registro de chegada do veículo, nos casos em que tenham sido prestadas através de terminal de computador. 
§ 4º Nos casos de embarque parcial, sua totalização deverá ocorrer dentro de quinze dias seguintes ao da chegada do primeiro embarque. (sem destaques no texto original)
Art. 8º As informações sobre carga consolidada procedente do exterior ou de trânsito aduaneiro serão prestadas pelo desconsolidador de carga até duas horas após o registro de chegada do veículo transportador.
Parágrafo único. A partir da chegada efetiva de veículo transportador, os conhecimentos agregados (filhotes) informados no Sistema serão tratados como desmembrados do conhecimento genêrico (master) e a carga correspondente tratada como desconsolidada. (sem destaques no texto original)
Da análise do lançamento, conforme datas e horários relacionados acima, verifica-se que não há registros anteriores ao prazo previsto pelo caput do art. 4º da IN SRF 102/1994.
Cumpre destacar que a regra do § 3º possibilita tão somente a complementação das informações inicialmente prestadas no prazo estabelecido pelo caput, o que não é o caso em análise, considerando que todas as informações foram inicialmente lançadas no sistema após a chegada da aeronave.
Portanto, não há que se falar na possibilidade de iniciar o registro após 2 (duas) horas da chegada do veículo, como pretende a Recorrente.
Impera observar, igualmente, que a responsabilidade prevista pelo Decreto-Lei nº 37/66 é objetiva, como dispõe o artigo 94:
Art. 94 - Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completá-los.
§ 1º - O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei.
§ 2º - Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Com isso, não há como interpretar de maneira distinta da que motivou a autuação com relação aos prazos que ultrapassaram a delimitação legal, uma vez estar devidamente identificada a infração no momento em que o transportador deixa de prestar a informação, nas condições especificadas pela Secretaria da Receita Federal através da Instrução Normativa SRF 102/94 para o registro dos dados no Siscomex.
Da mesma forma, não há que se falar em falta de razoabilidade no critério de quantificação da multa aplicada. Como é cediço, é defeso ao CARF deixar de aplicar a lei sob fundamento de inconstitucionalidade.
Portanto, foi corretamente aplicada a penalidade aplicada e deve ser mantido o lançamento de ofício.
4.2. Da denúncia espontânea 
Alega a Recorrente que :
Não há que se falar em aplicação de multa para os casos de prestação de informação em atraso, visto que a nova redação do parágrafo 2º do artigo 102 do Decreto Lei n° 37/66, dada pela Lei nº 12.350/10, passou a entender que a conduta �atraso� não é mais punível, mas sim uma conduta incentivada e que afasta a aplicação de penalidades;
O instituto da denúncia espontânea deve ser aplicado ao presente caso, as informações da carga foram prestadas junto ao Siscomex-Mantra antes do início de qualquer procedimento fiscal, não havendo qualquer prejuízo ao fisco.
Sem razão à defesa.
Através da legislação aduaneira, são implementadas políticas governamentais para controle sobre atividades voltadas ao comércio exterior na defesa dos interesses internos, resultando em imprescindível preservação do interesse público. 
No caso em análise, é indispensável a prestação das informações delimitadas legalmente, possibilitando o exato controle aduaneiro. E a partir do momento em que os prazos legais são descumpridos, automaticamente resta consolidada a infração aduaneira, independentemente do tempo em que tenha ocorrido e/ou da vontade do agente. 
Como já mencionado neste voto, a responsabilidade objetiva é prevista pelo artigo 94, §§ 1º e 2º do Decreto-Lei nº 37/66.
No presente caso, a legislação já citada é clara ao delimitar os prazos para prestação das informações, o que não foi cumprido pela Autuada.
Portanto, diante da intempestividade da informação prestada pela Recorrente, flagrantemente infringiu o controle aduaneiro, inviabilizando a regular fiscalização alfandegária e, portanto, tipificando a conduta infracional na espécie, inadmitindo sua reparação. 
Ademais, para tal argumento aplica-se a Súmula CARF nº 126, que assim prevê: 
Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
Por tais razões, afasto o argumento de defesa sobre a configuração do instituto da denúncia espontânea ao caso em análise.
5. Dispositivo 
Ante o exposto, conheço e nego provimento ao Recurso Voluntário.
É como voto.

    (assinado digitalmente)
Cynthia Elena de Campos
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redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n°
12.350, de 2010.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento
ao Recurso Voluntéario. Vencido o conselheiro Ricardo Piza di Giovanni, que reconhecia a
prescricdo intercorrente na forma do art. 1°, §1° da Lei n® 9.873/1999.

(assinado digitalmente)

Pedro Sousa Bispo — Presidente.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos - Relatora.

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Lazaro Ant6bnio Souza
Soares, Alexandre Freitas Costa, Jorge Luis Cabral, Marina Righi Rodrigues Lara, Carlos
Frederico Schwochow de Miranda, Ricardo Piza di Giovanni (suplente convocado), Cynthia
Elena de Campos e Pedro Sousa Bispo (Presidente). Ausente a conselheira Renata da Silveira
Bilhim, substituida pelo conselheiro Ricardo Piza di Giovanni.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acérddo proferido pela 172
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sdo Paulo/SP que, por
unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnacdo, mantendo o crédito tributario
exigido.

Por bem reproduzir os fatos, transcrevo o relatorio da decisdo proferida pela
DRJ:

Trata 0 presente processo de Auto de Infracdo com exigéncia de multa
regulamentar pela ndo prestacdo de informacéao sobre veiculo ou carga transportada.

Nos termos das normas de procedimentos em vigor, a empresa supra foi
considerada responsével para efeitos legais e fiscais pela apresentacdo dos dados e
informacdes eletronicas fora do prazo estabelecido pela Receita Federal do Brasil -
RFB.
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Empresa agente de carga deixou de prestar informacdo sobre operacdes que executou na

forma e prazo estabelecidos pela RBF.

As cargas objetc dos conhecimentos de carga descritas abaixo com suas respectivas

datas de chegada,vbos, termos de entrada e quantidades de volumes chegaram ap pais

veiculo transportador de compania aérea internacional e emissora do conhecimento de'

registro da | chegada do respectivo veiculo transportador neste aeroporto

Itransporte naster (MAWB) e foram objeto de desconsolidacio através de agente

desconsolidador gue informou no sistema Siscomex - Mantra apés 02 (duas)| horas do

internaciona’ do Galedo g¢erando a indisponibilidade 24 - CARGA INCLUIDA APOS
CHEGADA DO VHICULO - conforme cépias'das telas do Siscomex- Mantra disponibilizadas

ao autuado [gomo anexos a este auto de infracdo.
Em 01/11/2008 &s 12:10 hs chegou neste aeroporto internacional do Galedo, woo COA0093

, carga contende 01(hum) volume, correspondente ac MAWB 00593585542 cujo
congignatario congta como a empresa YUSEN AIR E SEA SERVICE DO BRASIL, empresa
incorporada pela sucessora ora autuada, YUSEN LOGISTICS DO BRASIL LTDA.

. A carga fol objeto de Termo de entrada n? DEDDBSBS—l?;A empresa ﬁgtuada, como agente
de carga e regponsavel pelo documento HAWB 00593585542 YAS37504B32 contudo, ndo
obstante a chegada do veiculo transportador neste recinto ter sido registrada conforme !
acima descrito, somente forneceu a informagdoc da carga em 0411142008 as 11:08 hs,
portanto, além das duas horas do registro da chegada do veiculo transportador neste

recinto alfandegado, determinadas no art. B da IN SRF n°® 102/94.

Cientificada do Auto de Infragdo, a interessada apresentou impugnacdo e
aditamentos posteriores alegando em sintese:

e Ainteressada ndo é legitima para constar como sujeito passivo da exigéncia
tributéria;

e  Quem deve responder pela penalidade € o transportador.

A Contribuinte recebeu a Intimacdo pela via eletrdnica em data de 10/12/2020
(sexta-feira), apresentando o Recurso Voluntario em 11/01/2021, para o qual pediu o total
provimento para que seja cancelado o auto de infragcdo por ndo haver que se falar em aplicacao
da sancdo de multa ao agente de carga, ante a impossibilidade material de cumprimento da
obrigacdo imposta pela IN/102.

Subsidiariamente, pediu para que seja reconhecida a incidéncia de denlncia
espontanea.

Apbs, o processo foi encaminhado para sorteio e julgamento.

As fls. 119-123 a Recorrente apresentou manifestacdo requerendo que seja
reconhecida a prescri¢do intercorrente no presente caso, nos termos previstos pelo artigo 1°, 8 1°,
da Lei n® 9.783/1999, considerando tratar-se de auto de infracdo para aplicagdo de multa
aduaneira.

E o Relatério.

Voto

Conselheira Cynthia Elena de Campos, Relatora.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3402-010.912 - 32 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10715.729564/2013-58

1. Pressupostos legais de admissibilidade

O recurso é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade,
resultando em seu conhecimento.

2. Preliminarmente.
2.1. Da alegacdo de ilegitimidade passiva do Agente de Carga.

Alega a Recorrente que a obrigacdo imposta pelo art. 8° da SRF n° 102/1994 nao
pode ser exigida do agente de carga, que ndo é desconsolidador da carga aérea, de modo que nédo
h& subsuncdo do fato a norma.

Alega, ainda, que no transporte aéreo de carga, o desconsolidador é a propria
companhia aérea, pois somente a esta € liberado o acesso para insercao de quaisquer informacgoes
no modulo de informacéo de carga procedente do exterior e de desconsolidagdo. Ora, a RFB ndo
concede o perfil de desconsolidador aos agentes de carga que s&o habilitados no Siscomex
Mantra como representantes para fins mera consulta da chegada da carga, ndo podendo incluir as
informagdes exigidas da Recorrente.

Sem razao a defesa.

O Agente de Carga é um prestador de servicos logisticos que, em nome do
importador ou do exportador, contrata o transporte de mercadoria, consolida ou desconsolida
cargas e presta servigos conexos (art. 37, 8 1° do Decreto-Lei n® 37/1966).

O Decreto n° 6.759/2009 (Regulamento Aduaneiro) estabelece a responsabilidade
do transportador nos seguintes termos:

Art. 31. O transportador deve prestar a Secretaria da Receita Federal do Brasil,
na forma e no prazo por ela estabelecidos, as informacfes sobre as cargas
transportadas, bem como sobre a chegada de veiculo procedente do exterior ou a
ele destinado (Decreto-Lei n° 37, de 1966, art. 37, caput, com a redacdo dada pela Lei
n°® 10.833, de 2003, art. 77).

§ 1° Ao prestar as informacGes, o transportador, se for o caso, comunicara a existéncia,
no veiculo, de mercadorias ou de pequenos volumes de facil extravio.

§2° O agente de carga, assim considerada qualquer pessoa que, em nome do importador ou
do exportador, contrate o transporte de mercadoria, consolide ou desconsolide cargas e
preste servigos conexos, e 0 operador portuério também devem prestar as informac6es sobre
as operagdes que executem e as respectivas cargas (Decreto-Lei n® 37, de 1966, art. 37,
§ 1°, com a redacdo dada pela Lei n°® 10.833, de 2003, art. 77). (sem destaque no texto
original)

A IN SRF n° 102/94 regulamenta o Sistema MANTRA e igualmente prevé o
acesso e responsabilidade do transportador. Vejamos:

Art. 2° Sdo usuarios do MANTRA:

I - a SRF, através dos Auditores Fiscais do Tesouro Nacional - AFTN, Técnicos do
Tesouro Nacional -TTN, Supervisores e Chefes;
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| - a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB); (Redagdo dada pelo(a) Instrucéo
Normativa RFB n° 1479, de 07 de julho de 2014)

Il - transportadores, desconsolidadores de carga, depositarios, administradores de
aeroportos e empresas operadoras de remessas expressas, através de seus
representantes legais credenciados pela Secretaria da Receita Federal - SRF; e

Il - outros, no interesse da SRF, a serem por ela definidos. (sem destaque no texto
original)

Art. 5° A carga procedente de transito aduaneiro sera informada, no MANTRA,
pelo transportador, beneficiario ou desconsolidador de carga, mediante registro:

| - da identificacdo de cada carga, do veiculo transportador e do correspondente
documento de transito aduaneiro;

Il - da localizag&o da carga no aeroporto de chegada do transito;

I11 - da indicacdo, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou final,
no exterior.

§ 1° As informac0es sobre carga procedente de transito aduaneiro serdo apresentadas a
unidade da SRF que jurisdiciona o local de chegada da carga e registradas prévia ou
posteriormente & chegada do veiculo.

§ 2° A carga de que trata o "caput" deste artigo sera obrigatoriamente armazenada,
exceto se for objeto de remessa expressa prevista no artigo 18 da Instru¢cdo Normativa
SRF n° 21, de 24 de marco de 1994.

§ 3° O registro devera ser encerrado no prazo maximo de duas horas apds a chegada
efetiva do veiculo.

§ 4° Decorrido o prazo de que trata o paragrafo anterior, qualquer alteracdo ou incluséo
de dados sobre a carga somente sera aceita apds sua validacao pelo AFTN.

§ 5° Tratando-se de comboio, o prazo de que trata o paragrafo anterior sera contado a
partir da data de chegada do ultimo veiculo. (sem destaque no texto original)

Art. 8° As informacdes sobre desconsolidacdo de carga procedente do exterior ou
de transito aduaneiro serdo prestadas pelo desconsolidador de carga até trés horas
ap6s o registro _de chegada do veiculo transportador. (Redacdo dada pelo(a)
Instrucdo Normativa RFB n° 1479, de 07 de julho de 2014)

Paragrafo Unico. A partir da chegada efetiva de veiculo transportador, os conhecimentos
agregados (filhotes) informados no Sistema serdo tratados como desmembrados do
conhecimento genérico (master) e a carga correspondente tratada como desconsolidada.

§ 1° A partir da chegada efetiva de veiculo transportador, os conhecimentos agregados
(filhotes) informados no Sistema serdo tratados como desmembrados do conhecimento
genérico (master) e a carga correspondente tratada como desconsolidada. (Redacdo dada
pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n° 1479, de 07 de julho de 2014)

§ 2° Enquanto ndo for implementada funcdo especifica para o desconsolidador, a
responsabilidade pela informacdo de desconsolidagdo de carga no Mantra é do
transportador.  (Incluido(a) pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1479, de 07 de julho
de 2014) (sem destaque no texto original)

Art. 9° O registro de chegada de veiculo procedente do exterior ou portando carga sob
regime de transito aduaneiro devera ser efetuado, conforme o caso, pelo transportador
ou pelo beneficiario do regime de transito, na unidade local da SRF, no momento de sua
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chegada, cabendo-lhe, simultaneamente, a entrega a fiscalizagdo aduaneira dos
manifestos e dos respectivos conhecimentos de carga e, quando for o caso, dos
documentos de transito aduaneiro.

Dessa forma, esté configurada a infrac@o capitulada na alinea “e” do inciso IV do
artigo 107 do Decreto-lei n° 37, de 1966, devendo ser afastado o argumento quanto a auséncia de
responsabilidade da Recorrente.

3. Preliminar de Mérito

Conforme relatorio, a Recorrente apresentou manifestacdo suscitando prescricdo
intercorrente, nos termos previstos pelo artigo 1°, § 1°, da Lei n® 9.783/1999, considerando tratar-
se de auto de infracdo para aplicagdo de multa aduaneira.

Para tanto, pediu para que seja afastada a Simula CARF 11, uma vez inaplicavel
para multa de natureza aduaneira.

Sem razao a defesa.

A Lei n®9.873/1999 assim preveé:

Art. 1° Prescreve em cinco anos a acao punitiva da Administracdo Publica Federal,
direta_e indireta, no exercicio _do poder de policia, objetivando APURAR
INFRACAO 4 legislacdo em vigor, contados da data da prética do ato ou, no caso de
infracdo permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado. (sem destaques no
texto original)

§ 1° Incide _a prescricdo no PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO paralisado
por _mais_de trés anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serdo
arquivados de oficio ou mediante requerimento da parte interessada, sem prejuizo da
apuracdo da responsabilidade funcional decorrente da paralisacdo, se for o caso. (sem
destaques no texto original)

Art. 1°-A. Constituido definitivamente o crédito ndo tributario, apdés o término
reqular do PROCESSO ADMINISTRATIVO, prescreve em 5 (cinco) anos a acdo
de execucdo da administracdo publica federal relativa a crédito decorrente da
aplicacdo de multa por infracdo a legislagdo em vigor. (sem destaques no texto
original)

Art. 5° O disposto nesta Lei ndo se aplica as infracbes de natureza funcional e aos
PROCESSOS E PROCEDIMENTOS DE NATUREZA TRIBUTARIA. (sem
destagues no texto original)

Da analise dos dispositivos acima, é possivel verificar que, de fato, o art. 5°
delimita que a prescri¢do “ndo se aplica as infracGes de natureza funcional e aos processos e
procedimentos de natureza tributaria”.

Entretanto, cabe ponderar que ndo haveria razdo para o legislador apontar os
termos “‘processos € procedimentos”’, caso seu objetivo abarcasse apenas o processo
administrativo em sua fase litigiosa.

Constata-se, ainda, que a Lei n® 9.873/1999 igualmente fez tal distin¢do, quando
tratou sobre a prescricdo no procedimento administrativo paralisado por mais de trés anos
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(art. 1° 8§ 1° e, na sequéncia, tratou sobre a prescricdo de 5 (cinco) anos para a acdo de
execucdo, apds o término regular do processo administrativo (art. 1°-A).

Consabido que o processo administrativo fiscal se divide em duas fases principais,
sendo a primeira unilateral/ndo contenciosa e a segunda bilateral/contenciosa.

O procedimento da autoridade fiscalizadora, referente a primeira fase, tem
natureza inquisitoria, vindo a instaurar-se o litigio administrativo somente apds a lavratura do
auto de infracdo, com a impugnacdo tempestiva interposta pelo sujeito passivo. Neste sentido:
Acorddo 2301-01.646, 1302002.397.

E neste exato sentido, prevé o caput do artigo 142 do Codigo Tributario
Nacional ao regular sobre o langamento de oficio. Vejamos:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributdrio  pelo  lancamento, assim __entendido o PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO tendente a verificar _a ocorréncia_do fato gerador da
obrigacdo _correspondente, determinar a matéria tributavel, calcular o montante do
tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da
penalidade cabivel. (sem destagque no texto original)

Da mesma forma, o Regulamento Aduaneiro faz a distin¢do entre procedimento
de fiscalizacéo e processo de exigéncia fiscal, a exemplo dos dispositivos abaixo:

Art. 542. Despacho de importacdo é o procedimento mediante o qual é verificada a
exatiddo dos dados declarados pelo importador em relagdo a mercadoria importada,
aos documentos apresentados e a legislacdo especifica. (sem destaque no texto
original)

Art. 683. A denlncia espontdnea da infracdo, acompanhada, se for o caso, do
pagamento dos tributos dos acréscimos legais, excluird a imposi¢do da correspondente
penalidade (Decreto-Lei n°® 37, de 1966, art. 102, caput, com a redacdo dada pelo
Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 10; e Lei n°5.172, de 1966, art. 138, caput).

8§ 1° Ndo se considera espontanea a dentncia apresentada (Decreto-Lei n° 37, de 1966,
art. 102, 8 1°, com a redacgéo dada pelo Decreto-Lei no 2.472, de 1988, art. 10):

I - no curso do despacho aduaneiro, até o desembaraco da mercadoria; ou

Il - apds o inicio de qualguer outro procedimento fiscal, mediante ato de oficio,
escrito, praticado por servidor competente, tendente a apurar _a infracdo. (sem
destaque no texto original)

Destaco, ainda, as disposic¢des do Decreto n° 70.235/1972:

Art. 7° O PROCEDIMENTO FISCAL tem inicio com:

| - o primeiro ato de oficio, escrito, praticado por servidor competente, cientificado o
sujeito passivo da obrigacdo tributaria ou seu preposto;

Il - a apreensdo de mercadorias, documentos ou livros;

111 - 0 comeco de despacho aduaneiro de mercadoria importada.
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§ 1° O inicio do procedimento exclui a espontaneidade do sujeito passivo em relagdo
aos atos anteriores e, independentemente de intimagdo a dos demais envolvidos nas
infracdes verificadas. (sem destaques no texto original)

Art. 14. A impugnacao da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento. (sem
destagues no texto original)

Art. 21. Nao sendo cumprida nem impugnada a exigéncia, a autoridade preparadora
declarara a revelia, permanecendo o processo no 6rgédo preparador, pelo prazo de trinta
dias, para cobranca amigavel. (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 1° No caso de impugnacdo parcial, ndo cumprida a exigéncia relativa a parte ndo
litigiosa do crédito, o 6rgdo preparador, antes da remessa dos autos a julgamento,
providenciara a formacdo de autos apartados para a imediata cobranca da parte
ndo _contestada, consignando essa circunstancia no processo original. (Reda¢do dada
pela Lei n° 8.748, de 1993)

§ 3° Esgotado o prazo de cobranca amigavel sem que tenha sido pago o crédito
tributdrio, o &rgdo preparador declarara o sujeito passivo devedor remisso e
encaminhara o processo & autoridade competente para promover a cobranca executiva.
(sem destaques no texto original)

Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntario, total ou parcial, com efeito
suspensivo, dentro dos trinta dias seguintes a ciéncia da decisdo. (sem destaques no
texto original)

Portanto, como ja mencionado, ndo ha davidas de que a instauracdo de um
Processo Administrativo Fiscal tem inicio com o procedimento fiscalizatério da Fazenda Publica
na apuracdo de eventual infracdo e exercicio de sua pretensdo punitiva/exigéncia fiscal, seguido
pela fase litigiosa, representada pela interposicdo da Impugnacéo.

Desta forma, somente com a notificacdo do lancamento restara finalizada a
contagem do prazo decadencial e, caso o sujeito passivo nédo efetue o pagamento e nao conteste a
exigéncia, operar-se-a a preclusdo do direito de defesa, iniciando a contagem do prazo
prescricional, conforme dispositivos citados.

Destaco, ainda, que além do art. 1°, § 1° versar sobre a possibilidade de prescricao
no procedimento administrativo de natureza ndo tributaria, ndo_ha nenhuma disposicado legal
atribuindo o _mesmo_tratamento _com_relacdo _ao processo_administrativo, em sua fase

litigiosa.

Com relacdo a Sumula CARF n° 11, destaco que sua redacdo segue a
legislagé@o acima citada, sendo vejamos:

SUMULA CARF N° 11: N&o se aplica a prescricdo intercorrente no PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de
07/06/2018, DOU de 08/06/2018). (sem destaques no texto original)
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Por sua vez, da analise das decisdes gue motivaram 0s processos precedentes
da Sumula CARFE n° 11' ressalto que, mesmo versando sobre lancamentos decorrentes de
créditos de natureza tributaria, especificamente com relacdo a preliminar_de prescricdo
intercorrente, o fundamento determinante e as circunstancias faticas que motivaram a conclusao
dos precedentes?, quase que na totalidade dos casos, foi a suspenséo da exigibilidade incidente
com a impugnagao tempestiva, nos termos previstos pelo Decreto n° 70.235/1972.

Em sintese, a Sumula em destaque incide sobre o PROCESSO
ADMINISTRATIVO FISCAL, compreendendo, portanto, tanto os créditos de natureza
tributaria, quanto os créditos de natureza aduaneira, 0 que ndo contradiz o § 1° do art. 1° da Lei
n® 9.873/99, o qual, repito, estabelece a prescricio sobre o PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, bem como a impede sobre os PROCESSOS e PROCEDIMENTOS DE
NATUREZA TRIBUTARIA (art. 5°).

Outrossim, impera esclarecer que a sancdo aduaneira de fato ndo tem natureza

tributéria.

O Direito Aduaneiro, por ser um ramo do direito publico, tem sua autonomia
frente aos demais ramos do Direito, resultando em um conjunto de normas legais criadas com o
intuito de regular e controlar as operacdes de comércio exterior.

O llustre Doutrinador e Conselheiro Rodrigo Mineiro Fernandes (2016, p. 41),
tracou uma relacdo de intersecdo entre o Direito Aduaneiro, Direito Tributario e Direito
Econbmico, abordando sobre a aplicabilidade de principios gerais tributarios as normas
aduaneiras a partir da analise individualizada do caso e respeitando a normativa aduaneira.
Ponderou o autor que “o Direito Aduaneiro é um ramo reconhecidamente especializado, com
particularidades e institutos proprios”s.

Ainda que a multa aduaneira ndo tenha natureza tributéria, entendo que a
preliminar invocada pela defesa ndo esta enquadrada como um caso de distinguishing a Simula
CARF n° 11, motivo pelo qual impera a sua incidéncia no caso em anélise.

Ademais, 0 DECRETO N° 6.759/2009 (REGULAMENTO ADUANEIRO)
remete 0 processo administrativo de exigéncia de penalidade aduaneira ao rito do Decreto n°
70.235/1972, conforme abaixo reproduzido:

Art. 768. A determinacdo e a exigéncia dos créditos tributarios decorrentes de
infracdo _as normas_deste Decreto serdo apuradas mediante processo
administrativo fiscal, na forma do Decreto n° 70.235, de 1972 (Decreto-Lei no 822,
de 5 de setembro de 1969, art. 2°; e Lei n® 10.336, de 2001, art. 13, pardgrafo Unico).

§ 1° O disposto no caput aplica-se inclusive a multa referida no § 1° do art. 689 (Lei
no 10.833, de 2003, art. 73, § 2°). (Incluido pelo Decreto n° 7.213, de 2010). (sem
destagues no texto original)

! Acordio de n% 103-21113, 104-19410, 104-19980, 105-15025, 107-07733, 202-07929, 203-02815, 203-04404,
201-73615, 201-76985.

2 CPC: Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudéncia e manté-la estavel, integra e coerente.

§ 2° Ao editar enunciados de sumula, os tribunais devem ater-se as circunstancias faticas dos precedentes que
motivaram sua criagéo.

8 FERNANDES, Rodrigo Mineiro. Revisdo Aduaneira e Seguranca Juridica. Sdo Paulo: Editora Intelecto, 2016, pag. 41.
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Por sua vez, o Decreto n°® 70.235/1972 rege 0 processo administrativo de
determinacéo e exigéncia dos créditos tributarios da Unido e o de consulta sobre a aplicacdo da
legislacdo tributaria federal (art. 1°), Todavia, ainda que a Lei do PAF tenha o rito voltado aos
créditos tributarios, considerando que o Regulamento Aduaneiro determina a aplicacdo desta
mesma legislacdo, ndo hd como afasta-la na analise processual das autuacOes referentes as
penalidades de natureza aduaneira.

Impera igualmente destacar que a pretensdo punitiva é exercida por meio do
lancamento de oficio (art. 139 — Decreto n° 37/66%), mantendo-se suspensa desde a interposicdo
da defesa até decisdo final administrativa.

Com isso, através do langamento de oficio, a pretensdo punitiva do Estado no
exercicio do poder de policia aduaneira ja esta sendo exercida, uma vez que o direito de punir do
Estado é proposto com a lavratura do auto de infracdo. A partir do momento em que o autuado
apresenta a impugnacdo, é instaurada a fase litigiosa (art. 16 - Decreto n® 70.235/1972°),
incidindo a suspensdo da exigibilidade daquela penalidade aplicada pela Autoridade Fiscal.

Entendo que, uma vez suspensa a exigéncia lancada de oficio, ndo ha como ser
aplicada a prescricdo intercorrente, tendo em vista que a pretensdo punitiva, embora ja proposta
pela Autoridade Fiscal, ndo pode ser exercida justamente em virtude de tal suspensao.

Por fim, entendo que ndo é razoével considerar o direcionamento conferido pelo
Regulamento Aduaneiro ao Decreto n° 70.235/1972 para efeito de suspensao da exigibilidade da
multa e, em contrapartida, isoladamente desconsiderar o rito atribuido ao PAF quando se trata da
incidéncia da prescricdo intercorrente.

Por tais razbes, afasto o argumento da defesa com relagdo a prescricao
intercorrente.

4. Mérito
4.1. Da multa aplicada

Trata-se de auto de infracdo lavrado com o objetivo de instaurar procedimento
administrativo, para cobranca de multa por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga
nele transportada, na forma e nos prazos estabelecidos pela RFB, conforme previsdo do artigo
107, alinea “e”, inciso IV do Decreto-Lei n® 37, de 18/11/1966, que assim dispde:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou sobre
as operacOes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de
servicos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga.

Segundo a fiscalizacdo, a Recorrente registrou as informacdes relativas a
desconsolidagdo da carga representada pelo MAWB 00593585542 YAS 37504832 ap6s 2 (duas)

* Art.139 - No mesmo prazo do artigo anterior se extingue o direito de impor penalidade, a contar da data da infracéo.
® Art. 14. A impugnacéo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.
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horas do registro da chegada do veiculo transportador no aeroporto internacional do Galeéo,
gerando a indisponibilidade 24 (carga incluida apds a chegada do veiculo).

Em sintese, 0 voo COA0093, contendo a carga, deu entrada no aeroporto no dia
01/11/2008, as 12h10, sendo que o a informagdo somente foi fornecida em 04/11/2008, as
11h08.

O langamento de oficio contestado teve por motivagdo as informacgdes prestadas
pelo transportador apds a chegada do veiculo no recinto alfandegado, infringindo a previsao do
artigo 4° da IN SRF n° 102/1994, que assim previa por ocasido dos fatos:

Art. 4° A carga procedente do exterior serd informada, no MANTRA, pelo
transportador ou desconsolidador de carga, previamente a chegada do veiculo
transportador, mediante registro:

| - da identificagdo de cada carga e do veiculo;

Il - do tratamento imediato a ser dado a carga no aeroporto de chegada;

I11 - da localizagéo da carga, quando for o caso, no aeroporto de chegada;

IV - do recinto alfandegado, no caso de armazenamento de carga; e

V - da indicag8o, quando for o caso, de que se trata de embarque total, parcial ou final.

§ 1° As informacdes sobre carga procedente do exterior serdo apresentadas a unidade
local da SRF que jurisdiciona o local de desembarque da carga.

§ 2° As informacfes prestadas posteriormente a chegada efetiva de veiculo
transportador dependerdo de validacdo pelo AFTN, exceto nos casos de que
tratam o paragrafo sequinte e o art. 8°.

8 2° As informagbes prestadas posteriormente & chegada efetiva de veiculo
transportador dependerdo de validacdo pela RFB, exceto nos casos de que tratam o § 3°
e o art. 8°. (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n° 1479, de 07 de julho de
2014)

8§ 3° As informacoes sobre carga poderdo ser complementadas através de terminal
de computador ligado ao Sistema:

§ 3° Os dados sobre carga ja informada poderdo ser complementadas através de terminal
de computador ligado ao Sistema: (Redacdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n°
1479, de 07 de julho de 2014)

| - até o registro de chegada do veiculo transportador, nos casos em que tenham sido
prestadas mediante transferéncia direta de arquivos de dados; e

Il - até duas horas apds o registro de chegada do veiculo, nos casos em que tenham
sido prestadas através de terminal de computador.

§ 4° Nos casos de embarque parcial, sua totalizacdo devera ocorrer dentro de quinze dias
seguintes ao da chegada do primeiro embarque. (sem destaques no texto original)

Art. 8° As informacdes sobre carga consolidada procedente do exterior ou de
transito aduaneiro serdo prestadas pelo desconsolidador de carga até duas horas
apos o registro de chegada do veiculo transportador.
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Paragrafo Unico. A partir da chegada efetiva de veiculo transportador, os conhecimentos
agregados (filhotes) informados no Sistema serdo tratados como desmembrados do
conhecimento genérico (master) e a carga correspondente tratada como desconsolidada.
(sem destaques no texto original)

Da anélise do langamento, conforme datas e horérios relacionados acima, verifica-
se que nao ha registros anteriores ao prazo previsto pelo caput do art. 4° da IN SRF 102/1994.

Cumpre destacar que a regra do § 3° possibilita tdo somente a complementacdo
das informacdes inicialmente prestadas no prazo estabelecido pelo caput, 0 que ndo € 0 caso em
andlise, considerando que todas as informagdes foram inicialmente langadas no sistema apos a
chegada da aeronave.

Portanto, ndo ha que se falar na possibilidade de iniciar o registro apds 2 (duas)
horas da chegada do veiculo, como pretende a Recorrente.

Impera observar, igualmente, que a responsabilidade prevista pelo Decreto-Lei n°
37/66 € objetiva, como dispde o artigo 94:

Art. 94 - Constitui infracdo toda acdo ou omissdo, voluntéria ou involuntéria, que
importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma estabelecida
neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de carater normativo
destinado a completa-los.

8 1° - O regulamento e demais atos administrativos ndo poderdo estabelecer ou
disciplinar obrigagdo, nem definir infracdo ou cominar penalidade que estejam
autorizadas ou previstas em lei.

§ 2° - Salvo disposicdo expressa em contrario, a responsabilidade por infracdo
independe da intencéo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extenséo
dos efeitos do ato.

Com isso, ndao ha como interpretar de maneira distinta da que motivou a autuacdo
com relacdo aos prazos que ultrapassaram a delimitacdo legal, uma vez estar devidamente
identificada a infragdo no momento em que o transportador deixa de prestar a informacgéo, nas
condicdes especificadas pela Secretaria da Receita Federal através da Instrucdo Normativa SRF
102/94 para o registro dos dados no Siscomex.

Da mesma forma, ndo ha que se falar em falta de razoabilidade no critério de
quantificacdo da multa aplicada. Como é cedico, é defeso ao CARF deixar de aplicar a lei sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Portanto, foi corretamente aplicada a penalidade aplicada e deve ser mantido o
lancamento de oficio.

4.2. Da denuncia espontanea
Alega a Recorrente que :

)] N&o h& que se falar em aplicacdo de multa para os casos de prestagdo de
informacdo em atraso, visto que a nova redacdo do paragrafo 2° do artigo
102 do Decreto Lei n° 37/66, dada pela Lei n® 12.350/10, passou a
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entender que a conduta “atraso” ndo ¢ mais punivel, mas sim uma conduta
incentivada e que afasta a aplicagéo de penalidades;

i) O instituto da denlncia espontanea deve ser aplicado ao presente caso, as
informacdes da carga foram prestadas junto ao Siscomex-Mantra antes do
inicio de qualquer procedimento fiscal, ndo havendo qualquer prejuizo ao
fisco.

Sem razao a defesa.

Atraveés da legislacdo aduaneira, sdo implementadas politicas governamentais para
controle sobre atividades voltadas ao comércio exterior na defesa dos interesses internos,
resultando em imprescindivel preservacdo do interesse publico.

No caso em analise, € indispensavel a prestacdo das informacfes delimitadas
legalmente, possibilitando o exato controle aduaneiro. E a partir do momento em que 0s prazos
legais sdo descumpridos, automaticamente resta consolidada a infracdo aduaneira,
independentemente do tempo em que tenha ocorrido e/ou da vontade do agente.

Como ja mencionado neste voto, a responsabilidade objetiva é prevista pelo artigo
94, 8§ 1° e 2° do Decreto-Lei n° 37/66.

No presente caso, a legislacdo ja citada é clara ao delimitar os prazos para
prestacdo das informacdes, o que ndo foi cumprido pela Autuada.

Portanto, diante da intempestividade da informacdo prestada pela Recorrente,
flagrantemente infringiu o controle aduaneiro, inviabilizando a regular fiscalizacdo alfandegéria
e, portanto, tipificando a conduta infracional na espécie, inadmitindo sua reparacao.

Ademais, para tal argumento aplica-se a Simula CARF n° 126, que assim prevé:
Sumula CARF n° 126: A denincia espontanea ndo alcanca as penalidades infligidas
pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos
prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestagdo de
informagdes a administracdo aduaneira, mesmo apds o advento da nova redagdo do art.

102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n° 12.350, de 2010.
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Por tais raz@es, afasto o argumento de defesa sobre a configuracdo do instituto da
dendncia esponténea ao caso em analise.

5. Dispositivo
Ante 0 exposto, conhego e nego provimento ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Cynthia Elena de Campos



